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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 394, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 
 RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido à Servidora Pública Municipal Denis Inês de Oliveira Godoy Proetti, dispensa 

do Serviço Público Municipal no dia 30 de setembro de 2025, por ter trabalhado nas eleições de 6 de outubro 

de 2024. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 29 de setembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

   

 

PORTARIA Nº 395, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 
 RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida à Servidora Pública Municipal Sonia Elisabete Nomura Pedrazzoli, dispensa 

do Serviço Público Municipal nos dias 30 de setembro, 1, 2, 3, 6, 7, 8, 9, 10, 13, 14, 16, 17, 20, 21, 22 e 23 de 
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outubro de 2025, por ter trabalhado nas eleições de 5 e 13 de novembro de 2020, 29 de setembro de 2022, 1, 

2, 26, 29, 30 de outubro de 2022 e 14 de setembro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 29 de setembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

   

 

PORTARIA Nº 396, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de SANDRA TERESA 

FIGUEIREDO DA SILVA, para o cargo de 

ENFERMEIRO, e dá outras providências. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições legais, e considerando o disposto no Artigo 37, Inciso II da Constituição Federal 

combinado com o Artigo 10 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992... 

 

    RESOLVE: 

 

 Art. 1º Fica nomeada a Senhora SANDRA TERESA FIGUEIREDO DA SILVA, portadora do RG 

nº 06.085.048-4/SSP/RJ, inscrita no CPF sob o nº 773.519.327-00, PIS/PASEP  nº 1.702.636.518-3, para em 

jornada de tempo integral - JTI, equivalente a 44 horas semanais, prover o cargo efetivo de Enfermeiro, 

referência XXI do Anexo VI da Lei Complementar nº 201 de 1º de Agosto de 2023, em decorrência da 

aprovação em 5º (quinto) lugar, no Concurso Público de Provas e Títulos, homologado em 12 de março de 

2025, publicado no Diário Oficial do Município de 12 de março de 2025. 

 

Parágrafo único Considerar-se-ão, como Estágio Probatório, os primeiros três anos de Exercício 

ininterrupto no Cargo, para fins de estabilidade no Cargo Público, contados a partir da data de posse do 

Servidor, nos termos do artigo 19 da Lei Municipal nº 815 de 2 de Abril de 1992 e Decreto Municipal nº 5797 

de 24 de Abril de 2025. 

 

Art. 2º Lavrar-se-á Termo de Posse em Ato próprio, que deverá ser assinado pela Funcionária a ser 

empossada em conjunto com a Autoridade Municipal. 
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§ 1º A Posse e Exercício do Cargo deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 

presente data, nos termos definidos pelo Estatuto do Funcionário Público Municipal.  

 

            § 2º Esta Portaria tornar-se-á sem efeito se a Posse não ocorrer no prazo estabelecido no parágrafo 

anterior. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 29 de setembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal  

 

 
PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 22/2025 Processo 2480/2025 Pregoeiro Designado: Juliano de Jesus 

Lopes. Objeto: Aquisição de computadores, tablets, projetores e outros equipamentos de informática visando 

atender a diversas Secretarias Municipais conforme Edital nº 40/2025. Realização da Sessão: 14/10/2025,8h. 

Edital/Informações: seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 vista alegre do alto fone 16-32878313. 

Edital disponível: www.vistaalegredoalto.sp.gov.br . NELSON ANTONIO ROZANI- Prefeito Municipal. 
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